
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NO 156212016 

Reguta o acesso 1 lnforrrnaçio previsto no 
Lnciso XXXlll do Art. 5', no tnctlo U do § ) 6 

do Art. 37 e no § 2° do Art. 216 da 
Cont titulç:lo Federal •na Ltl nº 12.527 de 
18 de novembro d• 2011. no imbito do 
Munlcfplo de S• nt> Leopolàln .. é S • da 
outras Prov·idêncla1" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1• • Esta Lei dispõe sob<e os procedimentos a serem observadas pelo Municipto de 
Sanla Leopoldina. ES!adó do Espirito Santo. com o fim de garantir o acesso a 
Informações previsto no inciso XJOOll do art 5º. no inctSO do § 3° do M 37 e no§ 2" do 
M . 216 da Con$lrtuoÇão Fedefal e ainda na Lei Federei rf 12.527. de 18 de novembro de 
2011. 

Pill'ágrafo Único: Suboolinam-se ao regime desla Lei' 

1 - Os órgãos pt)bllcos integranles da Administração crirela dos Poderes 
E"ecutivo e Legislativo: e 

li - As autarquias. as Foodações Públoeas. as empresas Públicas, as 
Sociedades de eeonomia mrsta e demaJs entidades contratadas direta ou indireta pelo 
Município. 

ArL 2° - Aphcam-se as disposlQOes desta Lei. no que couber, ãs entidades privadas sem 
fins lucrativos que recebam para realização de ações de interesse póbtleo. recul'IOI 
públicos dlíetamente do orçamenro ou mediante sutwel'S6es sociais, eontratado de 
gestão. termo de parceria, convênios. acordo, ajustes ou outros Instrumentos 
congêneres. 

Paragrafo Único - A publicidade a que se estão submetidas às entidades citadas no 
Caput refere.se ~ parceria dos recursos públicos recebidos e • sua destinação, sem 
prejuizo das l)(es1a91les de contas a que estejam legalmente obrigadas . 

• Tl:>•a Mun1ç1pal de Santa L89PQk:hna 

'<-""C> n - - - - --- -----
•JIA i 1 I ! llNHC. 
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PREFEITURA MUN ICI PAL OE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 3• - Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o dire~o 

fundamental de acesso é informação e devem ser executados em conformidade com os 
princípios bãsicos da Administração Pública e com as seguintes diretrizes: 

1 - Observãncia da publicidade como preceito geral e do sigilo como 
execução; 

li - Divulgação das informações de interesse público, independentemente de 
solicltação: 

Ili - Utiiz.ação de meios de comuricação Yiabilaados peta lecnologia da 
1nform~. 

IV - Fomento ao desenvolvimento da cultura de 1ransparênaa na 
Administração Publica; e 

V - Desenvolvimento do controle social da Administração Pública. 

Art. 4° - Para efeítos desta Lei. considera-se: 

1 - lnlormaçio - processados ou não, que podem ser utilizados para 
~ e transmissão de conheclmeoto, contidos em qualquer met0. suporte ou 
formato: 

li - Documento: Unidade de registro de informaçao. qualquer que seja o 
suporte ou formato: 

Ili - lnformaçlo slgllou: Aquela submetida 1emporarlamen1e ã restrição de 
acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado; 

IV - lnformaçJo Pessoal: Aquela relacionada 6 pessoa natural Identificada 

ou ídenlificãvel: 

V - Tratamento da Informação: Conjunto de aç6es referentes á produção 
reoepção, elassifieaÇão. utllizaçlo, acesso. reprodução, ltanspone, transmissão, 
distnbuição, arQuivamento, armazenamento. eliminação, avaliac.Ao. destrn~ção ou 
controle da informação; 

VI - Oisponibllldado: Qualidade da informaçao que pode ser oonhecida e 
uliriz:ada por índNiduos, oquiparnentos ou sistemas autorizados; 

VII - Autenticidade: Qualidade da informação que tenha sido produzida, 
expedida, recebida ou modificada por determinado individuo equipamenlo ou sistema; 

VIII - lntegrid•de: Qualidade da informação não modrflC9da, indusNe quanto 
á origem, trãns~o e desmo; e 
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IX - Primarledade: Qualidade da informação ooletada na fonte, com o 

máximo de detalhamento possível, sem modificações. 

An. 5° • ~ dever de o Municlpio garantir o direito de Acesso a Informação. que seré 
franqueada, mediante P<ocedimentos, objetivos e •geis. de forma transparente, clata e 
em ~nguagem de lácil compreensão. 

CAPITULO li 

DO ACESSO A INFORMAÇÃO E DA SUA DIVULGAÇÃO 

Art. 6°' - Cabe a Coordenadoria de Comuniçaç.io. bem como ao Mgão equwalente no 
àmbíto do Poder Legjslat1vo, observadas as normas e os procedimentos especff.cos. 
assegurar a: 

1 - Gestão transparente da lnlorm~. propiciando amplo acesso a ela e sua 

dMJtgação: 

li - Proteção da informação. garantindMe sua disponibilidade. autenticidade 
e integridade: e 

Ili - Proteção da informação sigilosa e da informação pessoal , observada a 
sua disponibilidade. autenticidade. integridade e eventual reslrição de acesso. 

Art. 7° • O acesso a informação de que trata esta Lei, oomp<eende, entre outros, os 
dtreitos de obter: 

1 - Orientação sobre os procedimentos para a conseeuçào de aceso. bem 
oomo sobre o lcx:at onde poderá se< encontrada ou oblida a informação almejada; 

ti - Informação contida em registros ou documentos. produzktos ou 
acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidas ou não a arquivos públ~; 

Ili - Informação produzKla ou custeada poc- pessoa fisica ou entidade povada 
decorrente de qualquer vfnculo com seus órgãos ou entidades. mesmo que esse vínculo 
já tenha cessado; 

IV - Informação pnmâria Integra, autêoUca e autO<izada; 

V - Informação sobre atiVidades exercidas pelos órgãos e entidades. inclusive 
as relativas à sua politica, organização e serviços: 
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VI - Informação pertinente à administração do patrimônio publico, utilizaçao 

de recursos públicos. licitação, contratos administrativos; e 

Vtl - lnfonnações relabvas. 

,, A imP'ementação, acompanhamento e resultados dos programes, 
projetos e ações dos órgãos e entidadoo públicas, bem como metas e 
indicadores prOj)OStOS e 

b} Ao resultado de inspeções, avdrtonas, prestações e tomadas de contas 
realizadas pelo órgão de Controle Interno, Incluindo prestações do 
contas relativas a exercíet0s anteriore$. 

§1• - O acesso a inlorm~o preY!StO no Caput não compreende as infonnações 
rererentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnofôgicos cujo 
sigilo seja iml)(escindivel à segurança da sociedade e do Estado 

§2" - Quanto não for autonzado acesso Integral á infonnação por ser ela parcialmente 

1ig11osa. é assegurado o acesso â pane não &ig1losa por melo de certidão, extrato ou 
cópia com ocullação da parte sigilosa. 

§3º • O du-e1to de acesso aos documentos ou ás infonnaç<)es neles conlldas utilizadas 
oomo fundamento da tomada de deaslo e do ato administrativo serâ assegurado com a 
edição do alo decisório respectivo. 

§4° - A negafiva de acesso as informações objeto de pedido rormulado aos ôrgãos e 
entidades referidas no an. 1•. quanto não fundamentado, suiettarã o responsavel a 
medidas d1sc1plinares. 

§5º • Informado do extravk> da inf01mação soltatada. poderâ o interessado requerer é 
autoridade competente a imediata abertura de sinddncia para apurar o 
desaparecimento da res~iva documon1'ação. 

§6º - Ver~icada a hipõtese prevista no §5º. o responsável pela guarda da Informação 
extraviada dever~. oo prazo de 10 (dez) d1a$, JUttifleat o fato e tndicar testemunhas que 
comprovem sua alegação 

Art. 8° - Ê dever dos órgãos e entidades públicas l)(ornover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no ãmbrto de suas cornpetênaas. 
de informações de interesse coletivo ou oeral Por eles produz.idas ou custodiadas, 

§1º - Na divulgação das informações a que se rerere o Caput, deverão constar, no 
mlnimo. 

1 - Registro das competências e e1trutura organizacional, endereços e 
1elefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

li - Regisuos de quai$q00r repasses ou transler · • s de r~ 

financeiros, / / _, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
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Ili - Registros das despesas, 

IV - lnformaçõe-s concernentes a proeedjmentos licrtatórios. Inclusive os 
respectivos ed~ais e resullados bem como a todos os contratos ceteb<ados. 

V - Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e 
obras de órgãos e el\tidade$; e 

VI - Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade, 

§2" • Para cumprimento do disposto no Caput. os órgãos e entidades pública• deverão 
utilizar todos os meios e instrumentos legllimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios oíidais da rede mundial de computadores (internet). 

§3° • Os sibos de que trata o §2" deverão, na fonna de regulamento. atender. entre 
outros. aos seguintes requisitos: 

1 - Conter fenamenta de pesquisa de conteúdo que petmita o acesso ã 
informação de forma objetiva, transparente. clara e em linguagem de fácil compreensão: 

li - POSS1bilitar a Q<avação de relatóno$ em dNersos lonnatos eletrónicos, 
inclusive abe<tos e não pcopnetàrios, tars como planilhas e texto de modo a facilitar a 
anéhse das lnformaç6ea: 

Ili - Possibillitar o acesso automático por sistemas externos em formatos 
abenos, estn.rturados e legíveie pô( maquina; 

IV - OMAgar em detaf\es os fonnatos utilizados para estru1uração da 
inronnação; 

V - Garantw a autenticidade e a integndade das inlom>i19Õe• di$p0níveôs para 
acesso, 

VI - Manter atualizaOas as ínfonnações disponíveis para acesso 

VII - Indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se por 
via eJetrônica ou te&ef6nica, com o órgão ou ent;cjaôe detent0<a do sttio; e 

VIII - Adotar as medídas necessârlas para garantir a acessibilidade de 
conteudo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei n• 1 O 098 de 09 de 
dezembro de 2000 e do art 9' da Convenção sobre os Oirertos das Pessoas com 
Deí1Cléncia aprovada pelo Decreto Legislativo n' 186 de 9 de julho de 2008. 

Art. 9' - O acesso a informações públicas sera assegurado mediante. 

1 - Criação de seMço de infonnações ao cidadão nos órgãos e ..,.idodet do 
poder público. em local com condições apropriadas para: 
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b) Informar sobre a tram~ação de documenlos nas suas respeclivas 

unidades: 

e) ProtocollZar documentos e requenmentos de acesso a infonnações. e 

li - Realização de audiência ou consultas públicas, incentivo li participação 

popular ou outras formas de divulgação. 

CAPÍTULO Ili 

00 PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

SEÇÃO 1 

00 PEDtOO DE ACESSO 

Art. 10 - Qualquer intereeo•<;IQ poderé apresentar pedido de acesso a inlorm3Ç(les aos 
ôrgãos e enlldades retendas no art. 1• desta Lei, po< qualquer meto legi!Wno devendo o 

pedido conter Identificação do requerente e a especificação da informação requenda. 

§1º ·Para o acesso a Informações de Interesse público, a identificação do requerente não 
pode conter exigência que inviabilizem a solicitação 

§2" • Os ôrgãos e entidades do poder público devem vlabifozar altemativa de 

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet 

§3º • São vedadas quaisquer exigincias relal!Vas aos mobvos determinantes ela 
soliatação de intonnação de interesse público 

Art.1 1 - O ôrgào ou eoti<lllde pública deverá autonzar ou conceder imed1ato à ínfonnaçio 
dtSPOllivel 

§1° .. Não sendo possível conceder o acesso imediato. na forma disposto no Caput, o 
órgão oo entidade que receber o pedido deverá em pcazo não superior a 20 (vinte) dias· 

1 - Comunicar a data, local e modo para se reafizar a consulta. efetuar a 
repcodução ou obter a certidão: 

li - Indicar as razões de fato ou de dtre~o da recusa. total ou parcial. do 
IOBSSO pcetendido; 00 

Ili - Comunicar que não possui a informação. indicar se for sou 
conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou ainda. remete< o requerimento a 

::,,: ou enlidade. côentifoe<1ndo o mtereuado da remessa de 7~~ 
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§2" - O prazo referido no §1 ' poderá ser prorrogado por mais de 10 (dez) dias mediante 
JUS:tíficativa expressa do qual seré cientificado o requerente. 

§3' - Sem prejuizo da segurança e da proteção das infonnações e do cumprimento da 
legislação aplicável. o órgão ou entidade poderá oferecer meloa para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informaçAo de que necessitar 

§4' - Quando não for autorizado o acesso por se ttatar de lnfoonação total ou 
paroalmente sigilosa. o requerente deverá ser infonn~ sobre a poSS!billdade de 
re<:Ul$0, prazos e condições para sua intefPOSição devendo oinda. se<-lle ináocada a 
a1J1oridade competente para sua apreciação 

§5° - A 1nfonnação arm.uenada em formato digital será fornecida nesse formato. Caso 
haja anuência do requerente. 

§6° - Caso a informação solicitada esteja disponiveJ ao público em formato impresso. 
eletrônico ou em qualqver otitro meio de acesso universal. serão informados ao 
requerente. por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderà consultar obter ou 
reproduzir a refefida informação. proeedimento e$se que desonerará o 6<gão ou entidad~ 
públtea da obrigação de seu fornecimento direto. salvo se o requerente declarar não 
dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimento. 

Art. 12 - O serviço de buSCll e fornecimento da inforrnaçlo 6 graturto, salvo nas 
hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada. 
situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento 
do custo dos serviços e dos materiais utilizados, arrecada<:to através de DAM -
Documento de Arrecadação Municipal. 

P•rágrafo único - Estará •sento de ressarcir os custos previstos no Caput todo aque~ 
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 
tamrna. Declarada nos terln0$ da ~ei n• 7.115 de 29 de agosto de 1983. 

Art. 13 - Quanto se tratar de acesso à infoonação oontoda em documento cuja 
manipulação possa prejudicar sua integridade. deverâ ser oferecida a oonsutta de cópias 
com cenificação de que esta confere com o original. 

Parigrafo Único - Na lmpo111billdode de obtenção de cópias, o Interessados poderá 
solicitar que a suas expensas e sob supervisão de servidor público. a reprodução seja 
feita por outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original. 

Art. 14- É direito do requeren<e oble< o inteVo teor de deci~ de negativa de acesso por 
certidão ou cópia 
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SEÇÃO li 

DOS RECURSOS 

Art. 16 ·No caso de indeferimento de acesso a informação ou àa razões da negativa do 
acesso, poderá o interessado íntelJ)Or reoorsos contra a decisão no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da sua ci6ncla 

Poràgrafo Úníco - O reano -• dirigido â autoridade hi@rarqtkamem superior à que 
exarou a decisáo impugnada. que deverá se mandestar no prazo de 5 (anca) dias. 

Art. 1 S • Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo 
Municipal. O requerente poderá recorrer a Controladoria Interna, a qual deliberará no 
prazo de 5 (cinco) dias se: 

1 - O acesso à informação não classificada como sigilosa for negado: 

li - A deasào de negativa de acesso à inform~ total ou parcialmente 
classificada corno "!lJiosa nOo indoclor a autoridade classificadora ou hierarquicamente 
supenor a quem PO$S3 ser doigido pedido de acesso ou desdasMíicação: 

Ili - Os procedmentos de classificação de inform~ sigilou estabelecidos 
nesta Lei não tiverem sido observados; e 

IV - Estiverem sendo descumpridos prazos ou oulros procedimentos 
previstos nesta lei. 

§1' ·O recurso previsto neate artigo somente poderá ser dirigido ao ó<gão indicado pelo 
Poder Executivo MuniejpaJ conforme artigo 16, hierarquicamente $Uperior àquela que 
exarou a decisão a decisão impugnada. que de~berará no prazo de 5 (anco) dias. 

§2" • Verificada a procedênaa das razões do r0CIK$0, o órgão competente para 
prooessá--to determinará ao ôrgão ou entidade que ~e as ~as neces~ria.s 
para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 

§3" • Negado o acesso â Informação pelo órgão competente para este recurso. pode•â 
ser interposto recul'$o é Comissão Mista de Reavaliação de Informações. a que se refere 
o art. 34. 

Art. 17 - No caso de indeíeómento de pedido de deselassl!lcação de mformaç;)O 
protocolado em ó<g;lo da Adm.,,stração Pública Muníapa~ poderá o reque<ente recorrer 
ao Secretário Municipal da érea. sem preiuizo das compet6nclas da Comissão Mista de 
Reavar.~ de Informações. pr..,.tas no art. 35, e do disposto no art 16 
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§1° · O r&eurso previsto neste artigo somente podera ser dirigkto és autoridades 
mencionadas depois de submetido à apreeaaçAo de pelo menos uma autoridade 
lueralquicamente superior à autoridade e que exarou a deasão impugnada 

§Zo • Indeferido o recurso previsto no Caput que ten~a corno obJeto a desclassificação de 
informação secreta ou ultrassecreta. Cabera recurso ã Comissão Mista de Reavaliação 
de Informação prevista no art. 35. 

Art. 18 - Os l)<ocedônentos de revisão de decisõff denegatórias .,..o1-. no recurso 
previsto no an. 15 e de revisão de d assificai;Ao de documentos sigilosos se<ão objetos 
de regulamentação prôpria do Poder Legislativo em seus respectivos âmbrtos. 
assegurado ao solicitante em qualquer caso, o dtreito de ser inromiado sobre o 
andamento de seu pedido. 

Art. 19 -Aplica-se subsidi.anamente no qUé couber, o Oecteto n• 2 •77 de 25 de janeiro 
de 1980, ou lei MunicipaJ superveniente que vier a regular o processo adm1n1strativo em 
ámbito Municipal. ao proood1Mento de que trata este Capitulo. 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20 - Não poderá ser negado acesso ã informação neoessâria â tutela JUC:hcial ou 
administrativa de direitos fundamentais. 

Paragrafo Único - As inform1ções ou documento& que versem sobre conduta~ que 
jmpliquem violação dos dirertos humanos praticadO po< ag&nte$ púbUcos ot1 a mando dê 
autoridades públicas não poderão ser obfelo de restrição de acesso 

Art. 21 - O disposto nesla Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de 
segredo d• justiça oem a hipóteses de segredo industrial decorrentes da ex.ploração 
direta de atividade econômica pelo Municipio ou por pessoa tisica ou entidade privada 
que tenha qualquer vinculo com o poder público 

// 
AvenJda Prefeito Hélio Roch~1 1022 - Cct1tro - C:EP:2~ - Santa Lf'Opoldina-...... .,, .......................... , ............... -.~ .... .,, .................................... ...... ,_ .. ~ .. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SEÇÃO li 

DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO 

Art. 22 - São consideradas imprcscindivéls ã segurança da sooiedade ou do Municipio e, 
portanto, possiveis de dassificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 
possa: 

1 - Pôr em risco a defesa e a autonomia municipais ou a integfidade do 
território Municipal: 

li - Prejudicar ou põr em risco a condução de negociações ou as relações 
internacionais do Município, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por 
outros Entes Estatats e organismos internacionais; 

Ili - Pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - Oferecer elevado risco â estabilidade financeira, econômica ou monetária 
do Municipio; 

V - Prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento 
cientifico ou tecnológico. assim como o sistema, bens, instalações ou ãreas de interesse 
estratégico municipal: 

VI - Pôr em risco a segurança de instituições ou de aJtas autoridades 
municipais ou estrangeiras e seus familiares; ou 

VII - Comprometer atividades de inteligência, bem como investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações. 

Art. 23 - A informação em poder dos órgãos e entidades publicas, observa<fo o seu teor 
e em razão de sua imprescindibiltdade à S&Qurança da sociedade ou do Estado. podera 
ser classificada eomo ultrassecreta, secreta ou reservada. 

§1° - Os prazos mâximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação 
prevista no Caput vigora a partir da data de sua produção e são os seguintes: 

1- Ultrassccreta: 25 (vinle e cinco) anos; 

li - Secreta: 15 (quinze) anos; e 

Ili - Reservada: 5 (cinco) anos. 

§2° • As informações que puderem colocar em risco a segurança do Prefeito e do Vice

prefeito do Municipio de Santa Leopoldina e respectivos cônjuges e filhos (as) serão 
classificados como reservados e ficarão sob sigilo até o termino do mandato em exerc1cio 
ou o ultimo mandato, em caso de reeleição. / ~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§3º - Alternativamente aos p<azos previstos no §1°, poderá ser estabelecida como termo 
final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra 
antes do transcurso do prazo màximo de classificação. 

§4° - Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu 
termo final. A informação tornar-se-á automaticamente. de acesso publico. 

§s<' - Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 
observado o interesse publico da informaçao e utilizado o critério menos restritivo 
POss1vel. considerados: 

1 -A gravid,ade do risco ov dano à segurança da sociedade e do Municlpio; e 

li - O prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que detalha seu 
termo final. 

SEÇÃO Ili 

DA PROTEÇÃO E DO CONTRObt; oi; INFORMAÇÕt:;S 51Glb05A5 

Art. 24 - É dever do Municipio, controlar o acesso e a divulgação de informações 
sigilosas produzidas por seus ôrgãos e entidades, assegurando a sua proteção. 

§1° - O acesso a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa, 
ficarão restritos â pessoas que tenham necessidade de conhece-la e que sejam 
devidamente credenciadas na forma do regulamento, sem prejuizo das atribuições dos 
agentes públicos autorizados por Lei . 

§2" - O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que 
obteve de resguardar o sigilo. 

§·3(1 • ReguJamento disporâ sobc'e procedimentos e medidas a serem adotadas para o 
tratamento de informação sigilosa. de modo a protegê-la contra perda. alterações 
indevidas. acesso, transmissão e divulgação não autorizadas. 

Art. 25 - As autoridades públicas adotarão as providencias necessárias para que o 
pessoal a elas subordinada hierarquicamente cooheça as normas e-observe as medk:fas 
e procedimentos de segurança para tratamento de informação sigilosa. 

Parâgrafo Único - A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer 
vínculo com o poder público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas 
adotará as providências necessárias para que seus empregados. prepostos ou 
representantes observem as medkias e procedimentos de segurança das informações 
resultantes aa aplieaçao desta Lei. /, /, 
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SEÇÃO IV 

DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO, RECUSSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO 

Art. 26 - A classific~ção do sigilo de informação no âmbito da Administração Pública 
Municipal é de competência: 

1- No grau de ultrassecreto. dos seguintes autoridades: 

a) Prefeito; 

b) Vice-prefeito: 

e) Secretários Municipais e autoridades com as mesmas prerrogatívas. 

li - No grau de secreto das autoridades referidas no inciso 1, dos titulares de 
autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e 

Ili - No grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos 1 e li e das 
Que exerçam funções de dire~o. comando ou chefia e AsSêssor~mento Superior. ou dê 
hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação especifica de cada órgão ou 
entidade, observado o disposto nesta Lei. 

§1º • A competência prevista nos incisos 1 e 11, no que se refere a classificação como 
ultrasseereta e secretos poderá ser delegada pela autoridade responsável a agenté 
público, vedada a subdelegação. 

§2° ·A autoridade ou outro agente público que classificar informação como ultrassecreta 
deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 27 à Comissão Mista de 
Regulamentação de Informações, a que se refere o art. 34. no prazo previsto em 
regulamento. 

Art. 27 - A classificação de informação em qualquer grau de sigilo devera ser 
formalizada em decisão que conterá no minimo os seguintes elementos: 

1 - Assunto sobre o qual versa a informação: 

li - Fundamento da classlficaçao, observados os critérios estabelecidos no 
art. 23: 

Ili - Indicação do prazo de sigilo. contado em anos. meses ou dias. oo do 
evento que defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 23: e 

IV - Identificação da autoridade que classificou. 

Paràgrafo Único - A decisão referida no Caput será mantida no mesmo grau de sigilo da 
informação classificada. 
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Art. 28 - A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora 

ou por autoridade hierarquicamente superior, med~nte provocação ou de ofício, nos 
termos e prazos previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou ã 
redução do prazo de sigilo. obse<Vado o disposto no art. 23. 

§1° O regulamento a que se refere o Caput deverâ considerar as pect.1liaridades das 
informações produzidas no extenor por autoridades ou agentes públicos. 

§2° - Na reavaliação a que se refe<e o Caput deverão ser examinadas a permanência 
dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação 
da informação. 

§3• ·Na hipótese de redução do prazo de sigilo da infonnação. o novo prazo de restrição 
manterá como termo inicial a data da sua produção. 

Art. 29 - A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em 
s itio à disposição na internet e destinado a veiculação de dados e infonnações 
administrativas, nos termos de regulamento: 

1 - Rol das informações que tenham sido desclassificadas nos ultimos 12 
(doze) meses; 

li - Rol de documentos classificados em cada grau de sigilo. com 
identificação para referência futura; 

Ili - Relatório estatlstico contendo a quantidade de pedidos de informação 
recebida, atendida e indeferida, bem com~ informações genéricas sobre os sol.atantes . 

§1° · Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da pubficaçã.o p<e1tista no Capot 
para consulta pública em suas secres. 

§2° • Os órgãos e entidades manterão extrato com a hsta de informações classificadas, 
acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação. 

SEÇÃO V 

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS 

Art. 30 - O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e 

com respeito à íntimidade. vida privada. honra e imagem das pessoas, bem como ãs 
liberdades e garantias ind·ividuais. 

§1º • As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida 
privada, honra e imagem; 
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l - Terão seu acesso restrito. independentemente de classificação de sigilo e 
pelo pcazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes 
públicos Jegalmente autorizados e â pessoa a que elas se referirem: e 

li - Poderão ter autorizada sua diw lgação ou acesso pot terceiros diante de 
previs.ão legal ou cons.entimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§20 • Aquele que obtiver acesso ãs informações de que trata este artigo será 
responsabilizado por seu uso indevido. 

§3'° .. O consenti1nento referido no inciso li do §1º não será eJÕgtdo quando as 
informações forem necessárias: 

1 - À prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver fisicamente 

ou legalmente incapaz. e para utilização única e exclusivamente para o tratamento 
médico; 

li - A reatização de estatísticas e pesquisas cienttficas de evidente interesse 
público ou geral, previstos em Lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as 
informações se referirem; 

Ili - Ao cumprimento de ordem judicial; 

IV - A defesa de direttos humanos; ou 

V - A ptoteção do interesse público e geral preponderante. 

§4º - A restrição de acesso à infonnação relativa à vida privada, honra e imagem de 
pessoa não poderá ser invocado com o intuito de prejudicar ptocesso de apuração de 
irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações 

voltadas para a recuperação de fatos histórioos de maior relevância. 

§S° - Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação 
pessoal. 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 31 - Tal como previsto na Lei Federal 12.527 de 18 de novembro de 2011, 
constituem condutas illcitas que ensejam responsabílidade do agente público 
responsáveis pelo órgão ou entidade: 

1 - Recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar 

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 
inoompleta ou imprecisa: 

Avenido Prefeito Hélio Rocha, 1022 - Centro- CEP:29 



PREFEITURA M UNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

li - Utilizar indevida.mente, bêm como sub1rair. destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente. informação que se encontre sob sua guarda ou 
que tenha acesso ou conhecimento em razão do exerci'cio das atribuições de cargo, 
emprego ou função pública; 

Ili· Agir com dolo ou mâ-fé na analise das solicitações de acesso à 
informação; 

IV - OivuJgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido 
â informação sigilosa ou informação pessoal; 

V - Impor sigilo à informa~o para obter proveito pessoal ou de terceiro. ou 
para fins de ocultação de ato ilegal oometido por si ou por outrem: 

Vt - Ocultar da revisão de autoridade superior competente informação 
sigilosa para beoeftciar a si ou a outrem, ou em prejuiz.o de terceiros: e 

VII - Destruir ou sobtrair. por quaisquer meio, documentos concernentes a 
passiveis violações de direitos humanos por parte de agente público dos entes estatais. 

§1º • Atendido o prínçipi9 do 09nt<aQi19rio, da ampla defesa e do devido proce<;So legal, 
as condutas descritas no Caput serão consideradas: 

1 - Para fins do disposto na Lei n° 94 de 14 de março de 1979 e suas 
alterações, infrações administrativas. que deverão ser apenadas. no mínimo, com 
suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos. 

§:ZO - Pelas condutas descritas no Caput. poderá o agente público responsável pela 
informação requerida responder, também, por improbidade administrativa. conforme o 
disposto nas leis 1.079 de 10 de abril de 1950 e a lei 8.429 de 02 de junho de 1992 e 
previsto na lei 12.527 de 18 de novembro de 201 1. 

Art. 32 - A pessoa tisica ou entidade privada que detiver informações em virtude de 
vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o ·disposto nesta 

Lei estará sujeito às seguintes sanções: 

1 - Advertência: 

li - Multa: 

Ili - Rescisão do vinculo com o Poder Público: 

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a administração p-Oblica por prazo não superior a 2 (dois) anos: e 

V - Declaração de ínidoneidade para lici1ar ou contratar com a administração 
pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penlllidade. 
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§1º • As sanções previstas nos incisos 1, Ili e fV poderão se.r aplicadas juntamente com a 
do inclso li, assegurado o direito de defesa do interessado, nos respectivo processo, no 
prazo de 1 O (dez) dias. 

§2° • A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado 
efetivar o ressarcimento ao órgão ou ent~ade dos prejulzos resulta.ntes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV. 

§3º • A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública. facultada a defesa do interessado. no 
respectivo processo, no prazo de 1 O (dez) dias da abertura de vista. 

A rt. 33 - De acordo com a Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011 , os órgãos 
e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em deoorréncia da 
divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigjlosas ou informações 
pessoais. cabendo a apuraçllo de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, 
assegurado o respectivo díreito de regresso. 

Paragrafo único - O disposto neste artigo aplica-se é pessoa tisica ou enti<!ade priva<!a 
que. em virtude de vinculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades tenha acesso 
à informação sigilosa ou pessoa1 e a submeta o tratamento indevido. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRl.AS 

Art. 34 - E instituic:!a a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidira. no 
ãmbito da a<fministraçao pública <lo Município de Santa Leopol<flna. Estado do Esplrito 
santo. sobre o tratamento e a classificação de informações sigilosa.s e terá eompetê.ncia 
para: 

1 - Requisitar da autoridade de classificar infonnação como uJtrasseoreta e 
secreta, esctarecimento ou conteúdo. patcial ou integral da informação: 

li - Rever a classificação de informações ulttassecreta ou se<:fetas, de oficio 
ou mediante provocação de pessoa interessada. observada o disposto no art. 7° e 
demais dispositivos desta lei; e 

Ili - Prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada oon·10 
ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação 
puder ocasionar ameaça â autonomia m'unicipat ou a integridade do território municipal 

ou grave risco às relações extecnas do Município, observado o prazo previsto no §1° do 
ort. 23. 
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§1° - O prazo referido no 1nctso 111 é limitado a uma única renovação. 

§20 ·A revisão de oficio a que se refere o inciso li do §1'> deverá ooorrer, no máximo. a 
cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se trata de 
documentos ultrassecretos ou sectetos, 

§JO - A não deliberação e<>bre a revisão pela Comissão Mista de reavaliação de 
lnfonnação nos prazos previstos no §3º implicará a desclassificação automática das 
informações. 

§4 - Regulamento disporá sobre a compos.çao, organização e funcionamento da 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos 
para seus integrantes e demais disposições desta Lei. 

Art. 35 - O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos 
internacionais atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos, 
cone<>ante previsto na lei Federal 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

Art. 36 - É instituído, âmbito do gabinete do Prefeito ou órgão vinculado e indicado por 
este, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por objetivos: 

1-Promover e propor a regulamentação do etedenciamento de segurança de 
pessoas fisicas., empresa, ótgãos é entidades para tratamento dê infotmaçõ&S sigilosas: 
e 

li - Garantir a segurança de Informações, inclusive àquelas provenientes de 
países ou organizações intemacionais com os quais o Município de Santa Leopoldina 
tenha firmado contrato. convênio ou qualquer outro ato internacional. 

Paragrafo Unico - Regulamento disporâ sobre a composição, organização e 
funcionamento do N·SC; 

Art. 37 - Oe acordo com a Lei 12 .257 de 18 de n ovembro de 201 1, que d ispões sobre 

regras gerais de acesso à informação, obrigatórias para o Município, apUcam-se, no que 
couber, a Lei Federal nº 9.507 de 12 de novembro de 1997, que igualmente trata do 
acesso â informação de caráter público, em relação â infonnação de pessoa. física ou 

jur idica, constante de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de
carâter público. 

Aot 38 - Os órgaos e entidade• públicas deverao p<oceder à reavaliação das 
infonnações classificadas como ultrassecretas ou secretas no prazo mâximo de 2(dois) 
anos, contado do termo inicial de vigência desta lei. 
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§1• ·A restrição de acesso a informações, em razão da reavahação prevista no Caput. 

deverá observar os prazos o condições previstas nesta lei 

§2° • No âmbito da Administração Pública Municipal, a reavahaçOo prevista no Caput 

poderá se revista. a qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de 
lnfotmação, observados os terrnos desta Lei. 

§3° - Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação preVlsto no Caput. serâ manbda a 
cla$$ificação ela informação nos lermos da legislação pr~e 

§4 - A• informações clas$11'icadas como ullrassecretas ou MO'etas Mio reavaiadas no 
prazo previsto no caput serão considerados automaticamente de acesso público. 

Art. 39 - O responsável pelo fiel cumprimento das atribuiç6es abaixo relacionadas, no 

âmbito de cada órgão ou entidade da Administração Pllbllca. seré o Coordenador de 
Comunicação. 

1 - Assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação. 
de forma eficiente e adequada aos objetivos ®$ti Lei. 

li - Monttcnr a implementação do díspo$1o nesla Le. o apreoen!ar relatórios 
penódicos sobre o seu aJmpnmerno; 

Ili - Recomendar as medidas indispendvecs a implementação e ao 
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do 

disposto nesta Lei: e 

IV - Orientar as respectivas unidades no que se refere ao cu1np<imento do 
disposto nesta Lei e seus regulamentos 

Art. 40 - O Poder Executivo Mynoopal dfflgnará a Coo«lenadoria de Comun~: 

1 - Pela promoção de campanha de abr.lng6ocaa municipal de fomento à 
OJttufa da transparênc:.a na administração pública e conscientização do direito 
fundamental ele acesso à onlormaçlo; 

ti - Pelo treinamento de agentes pUblicos no que se refere ao 
desenvolvimento de práticas relacionadas a transparência na administração públ ica~ 

Ili - Pelo monitoramento da aplicaçllo da lei no êmblto da administração 

pública municipal, concentrando e consolidando a publicação de informações estatisticas 
relacionadas no art.. 29; 

IV - Pelo encamWlhamento â Câmara Municipal de Santa Leopoldina de 
relatóno anual com informaç6es atinentes â implementação -· lei 

~/~ 
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Art. 41 -O Poder executivo regulamentará o disposto nesta Let no ~o de 90 (noventa) 
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 42 - Esta lei ottra em vigor na data de sua publicação 

Art. 43 ·Revogam-se as disPosições em contrário. 

Reg11tre-se. Pubf.que--se e Cumpra.se 

Santa Leopoldina, 16 de junho de 2016. 

k//: 
,ÇROMERO ij>d ENORl~G2 

PREFEITO MUNICIPAV .. 
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